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LEIS E DECRETOS

EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º 048, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
MODIFICA O ARTIGO 93 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, em nome do povo 
maricaense, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá. 
Art. 1º O artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Maricá passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 93 - O mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ma-
ricá será de 02 (dois) anos, permitida apenas uma recondução para 
o mesmo cargo”.
Art. 2º A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data 
de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 21 
de setembro de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS              
Presidente                
Vereador FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador ANDRÉ LUIZ AZEREDO DA SILVA        
Primeiro Secretário     
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
Segundo Secretário

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2235/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear WANDERLEIA FERREIRA TORRES MOREIRA, ma-
trícula nº 3001249, com validade a partir de 01.08.2022, para exercer 
o Cargo de ORIENTADOR PEDAGOGICO, no Quadro de Funcioná-
rios Estatutários, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2236/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear BIANA DA SILVA BATISTA, matrícula nº 3001250, com 
validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo de ORIENTA-
DOR PEDAGOGICO, no Quadro de Funcionários Estatutários, vincu-
lado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2237/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ESSUANE SANTOS COSTA COUTINHO, matrícula nº 
3001251, com validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo 
de ORIENTADOR PEDAGOGICO, no Quadro de Funcionários Esta-
tutários, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-

do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2238/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear DAYANE MAIA RIBEIRO RANGEL, matrícula nº 
3001254, com validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo 
de ORIENTADOR EDUCACIONAL, no Quadro de Funcionários Esta-
tutários, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2239/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear BARBARA BRITO DIAS, matrícula nº 3001255, com 
validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo de ORIENTA-
DOR EDUCACIONAL, no Quadro de Funcionários Estatutários, vin-
culado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2240/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear MARLY COSTA DOS SANTOS, matrícula nº 3001252, 
com validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo de ORIEN-
TADOR PEDAGOGICO, no Quadro de Funcionários Estatutários, vin-
culado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 2241/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 
02/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear LUANA CARDOSO FERREIRA, matrícula nº 3001253, 
com validade a partir de 01.08.2022, para exercer o Cargo de ORIEN-
TADOR PEDAGOGICO, no Quadro de Funcionários Estatutários, vin-
culado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2022. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
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